1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – JI-PARANÁ

EM: 25.05.2023

PROJETO DE LEI 66/2023 DO DEPUTADO NIM BARROSO

	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Projeto de Lei 66/2023 encontra-se também sem parecer. E eu convido o Deputado Luizinho Goebel para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
	O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 66/2023, de autoria do Deputado Nim Barroso, que “Institui o Programa de Apoio Psicossocial nas Escolas no âmbito do Estado de Rondônia, visando à promoção da saúde mental e do bem-estar emocional dos estudantes, professores e suas famílias, e dá outras providências.”.
	Aportou a esta Casa o Projeto de Lei 66/2023. A matéria é legal, regimental, constitucional e somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes. Esse é o nosso voto, Presidente.
	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Luizinho.
	Em discussão o parecer que o Deputado Luizinho acaba de emitir.
	O SR. NIM BARROSO – Presidente, quero discutir.
	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O senhor quer discutir o projeto ou o parecer do deputado?
	O SR. NIM BARROSO – O projeto.
	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Então, vamos aprovar o parecer e nós vamos discutir o projeto para que Vossa Excelência possa encaminhar o seu pedido de voto para os demais deputados.
	Nós estamos em discussão do parecer. Alguém quer discutir o parecer do Deputado Luizinho? Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


